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COMUNICADO AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 PARA APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 E AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS 

REFERENTE AO 2º QUADRIMESTRE DE 2023 
 
 

NATAL CASAVECHIA, Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 
em cumprimento ao disposto no artigo 9º, § 4 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
 

Por este ato, ficam as entidades civis organizadas e a população em geral de 
CRUZMALTINA convidadas a participar da audiência pública. 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Data: 29/09/2023 
Horário: 09h00min. 
Local: Auditório da Câmara Municipal. 
 
Com o objetivo de apresentar a Avaliação das metas fiscais do 2º Quadrimestre 

do Exercício de 2023 à Comissão de Orçamento e Finanças do Poder Legislativo 
Municipal.  
 
 

 
 

Cruzmaltina, 15 de setembro de 2023. 
 
 
 

NATAL CASAVECHIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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COMUNICADO AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 PARA APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

 DA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL 
REFERENTE AO 2º QUADRIMESTRE DE 2023 

 
 
NATAL CASAVECHIA, Prefeito Municipal de Cruzmaltina, a Secretaria Municipal de 
Saúde e a Secretaria Municipal de Assistência Social de CRUZMALTINA Estado do 
Paraná, nos termos do § 5º do art. 36 da Lei Complementar 141/2012. 
 

Por este ato, ficam as entidades civis organizadas e a população em geral de 
CRUZMALTINA convidadas a participar da audiência pública. 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Data: 29/09/2023 
Horário: 09h30min. 
Local: Auditório da Câmara Municipal. 
 
Com o objetivo de apresentar o Relatório das Receitas e Despesas do Fundo 

Municipal de Saúde (FMS), com ações de Saúde e sobre a oferta e produção de serviços 
na Rede Assistencial de Saúde do 2º quadrimestre do exercício de 2023 e as Receitas e 
Despesas do Fundo Municipal de Assistência social (FMAS) e do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) do 2º quadrimestre de 2023. 
 

 
Cruzmaltina, 15 de setembro de 2023. 

 
 
 

NATAL CASAVECHIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
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INEXIGIBILIDADE Nº19/2023 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 174/2023 

 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA A EMPRESA SOLANGE 
CRISTINA DA SILVA 06315955975 
 

O Município de Cruzmaltina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 01.615.393/0001-00 situado na Av. 
Padre Gualter Farias Negrão nº. 40, centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pela Prefeito Municipal Srº Natal 
Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG n.º 3.791.838-5 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 516.796.129-72, 
brasileiro, casado, residente, neste Município de Cruzmaltina-Pr, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa SOLANGE 
CRISTINA DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua São Vicente de Paula - Populares sn,CENTRO, 
Cruzmaltina, PR inscrita no CNPJ/MF sob nº. 26.803.404/0001-07, neste ato representada por seu (sua) representante legal, 
senhor (a) SOLANGE CRISTINA DA SILVA, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 
Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade INEXIGIBILIDADE, do tipo Menor Preço, Item, Edital nº 19/2.023, nos 
termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei n.º 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de INEXIGIBILIDADE  nº 
009/2.021, pelos termos da proposta da CONTRATADA datada de 15 de Setembro de 2023 e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
 O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS BEM COMO MÁQUINÁRIOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL DO 
MUNICIPIO DE CRUZMALTINA PARA O PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, conforme segue: 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 LAVAGEM COMPLETA/GERAL AMBULÂNCIA PEQUENA 100 R$ 50,00 R$ 5.000,00 
2 LAVAGEM INTERNA AMBULÂNCIA PEQUENA 100 R$ 40,00 R$ 4.000,00 
3 LAVAGEM COMPLETA/GERAL AMBULÂNCIA GRANDE 200 R$ 130,00 R$ 26.000,00 
4 LAVAGEM INTERNA AMBULÂNCIA GRANDE 200 R$ 100,00 R$ 20.000,00 
5 LAVAGEM COMPLETA/GERAL CAMINHÃO 66 R$ 250,00 R$ 16.500,00 
6 LAVAGEM COMPLETA/GERAL MÁQUINA PESADA 30 R$ 300,00 R$ 9.000,00 
7 LAVAGEM COMPLETA/GERAL MICROÔNIBUS 80 R$ 223,30 R$ 17.864,00 
8 LAVAGEM INTERNA MICROÔNIBUS 80 R$ 200,00 R$ 16.000,00 
9 LAVAGEM COMPLETA /GERAL ÔNIBUS 98 R$ 250,00 R$ 24.500,00 

10 LAVAGEM INTERNA ÔNIBUS 68 R$ 200,00 R$ 13.600,00 
11 LAVAGEM COMPLETA/GERAL VEÍCULOS PEQUENOS DE 5 A 

7 PASSAGEIROS 
975 R$ 40,00 R$ 39.000,00 

12 LAVAGEM INTERNA VEÍCULOS PEQUENOS DE 5 A 7 
PASSAGEIROS 

603 R$ 30,00 R$ 18.090,00 

13 LAVAGEM COMPLETA/GERAL VEÍCULOS MÉDIOS - 
KOMBI/VAN E DEMAIS ATÉ 15 LUGARES 

194 R$ 60,00 R$ 11.640,00 

14 LAVAGEM INTERNA VEÍCULOS MÉDIOS - KOMBI/VAN E 
DEMAIS ATÉ 15 LUGARES 

179 R$ 50,00 R$ 8.950,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
 A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste 
instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
  § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato será 
resolvido segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade. 
 
  § 2º - Integram este contrato, o Edital de INEXIGIBILIDADE  nº 009/2021 e seus Anexos, proposta de preços 
escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam. 
 
  § 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será 
feita através de correspondência devidamente protocolada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 
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 As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao 
Edital de INEXIGIBILIDADE nº 009/2021  e às cláusulas expressas neste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 
  

I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas para 
conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 

II - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

V - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do 
presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer 
outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

VI - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos 
vícios de qualidade ou quantidade dos objetos adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

VII – Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

VIII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercitada pelo CONTRATANTE; 

IX - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das 
responsabilidades previstas neste contrato; 

X - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 

XI - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações do 
CONTRATANTE; 

XII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório durante toda a 
execução do contrato; 

XIII - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

XIV - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de Inexigibilidade Nº 009/2021  que deu origem ao 
presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
 
  I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de 
acordo com a Cláusula Décima; 
  II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução da contratação; 
  III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
da contratação; 
  IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade; 
  V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
  VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 
 

O objeto contratado deverá estar dentro dos requisitos de qualidade e segurança, em conformidade com as 
condições constantes deste Edital e seus Anexos e, sobretudo, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se 
esperam, observado as descrições do Anexo I. 

 
§ 1º - Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos 

desta natureza, ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo setor responsável pelo 
recebimento, indicado para tal fim. 
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§ 2º - A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo 
com este Edital poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 

Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada, conforme a necessidade do Municipio. 
§ 1º - O objeto da presente licitação será recebido: 
 
I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

 
§ 2º - serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I e das MARCAS apresentada na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no parágrafo 
abaixo. 

 
§ 3º - Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se 

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
III - se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
IV - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
 
 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução 
do presente ajuste em todos os termos e condições. 
 
  § 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica. 
 
  § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização tomará as 
providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente contrato, na Lei 
Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
 
  § 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as 
responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA NONA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a 
saber: 

 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

63 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

164 08.001.15.122.0002 2013 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

178 08.002.26.782.0007 2019 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

662 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

3000 

216 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

313 

310 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

293 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - 1000 
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Pessoa Jurídica 
337 11.001.12.364.0010 2105 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 
1000 

627 11.002.12.361.0010 2034 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

103 

639 11.002.12.365.0010 2049 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

103 

439 12.001.04.122.0002 2038 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

501 14.002.15.452.0007 2015 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

528 15.001.27.122.0002 2037 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

548 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

659 18.001.18.122.0002 2093 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

3000 

 
 
DÉCIMA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 O valor global deste contrato é de R$ 252.791,43 (Duzentos e cinqüenta e dois mil setecentos e noventa e 
um real e quarenta e três centavos. 
 § 1º - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento. Para 
o pagamento a contratada deverá apresentar Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e provar regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
 § 2º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
 § 3º - Os preços pactuados na inexigibilidade serão fixos e irreajustáveis, não cabendo atualização financeira 
quanto a sua valoração. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA 
 
 O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
  Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com o item 10, ou recusar-se a 
assinar o Contrato injustificadamente, conforme item 16.2, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital, inclusive negociando o melhor preço. 
 
  § 1º - O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou fraudar a sua execução, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e amplo defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital, além de outras cominações legais, nos termos do Art. 7º, “caput”, da Lei nº 10.520/2002. 
 
  § 2º - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e 
cinco por cento) até o 1º (primeiro) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 2º (segundo) dia, por atraso 
injustificado no fornecimento. 
 
  § 3º - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar à 
Contratada as sanções previstas nos incisos I e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
  § 4º - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
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  § 5º - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Conseqüentemente, o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
 
 O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77, 78 e 79, da Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações. 
 
  § 1º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte da 
CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções 
previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 
 
  § 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a não ser o 
ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no 
presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NOVAÇÃO 
 
 A não utilização, por qualquer das partes, dos direito a elas assegurado neste Contrato e na Lei em geral e não 
aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada 
como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição do 
CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
 O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que impliquem em 
modificações nos casos previstos nos diplomas legais pertinentes à matéria. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA  -  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar 
a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução 
de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – FORO 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
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 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual em 03 (três) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

     Cruzmaltina, 15 de Setembro de 2.023 
                                                                                                     
 

 
________________________________                                                     _________________________________ 
         NATAL CASAVECHIA                                                                            SOLANGE CRISTINA DA SILVA 
          Prefeito Municipal                                                                                       LAVA CAR SANTA LUZIA                                                         
               Contratante                                                                                                      Contratada 
 
 
 

8

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 15/09/2023 às 21:44:39

                             8 / 14



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Sexta-Feira, 15 de Setembro de 2023                                                                                           Edição Nº: 966

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Estado do Paraná 
CNPJ 01.615.393/0001-00 

Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 – Fone/Fax043.3454.11.03 
CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 

l i b

 

 

DECRETO N. º 148/2023 

 

SÚMULA: Dispõe sobre EXONERAÇÃO, 
e dá outras providências. 

 
    O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, O Senhor NATAL CASAVECHIA no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas por lei.  
 
 
 

DECRETA 

 
 

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto EXONERADA A 

PEDIDO, a partir do dia 12 de Setembro de 2023; A servidora  CAMILLA 
PASTORE ANIZELLI, matricula 515920, ocupante do Cargo Efetivo de 
NUTRICINISTA. 

 
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto declarado vago a 

partir do dia 12 de Setembro de 2023, o cargo efetivo de NUTRICIONISTA, 
ocupado pela servidora CAMILLA PASTORE ANIZELLI, matricula 515920. 

 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. Revogadas as disposições em contrario. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, AOS  14 DE 

SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 

_____________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 

9

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 15/09/2023 às 21:44:39

                             9 / 14



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Sexta-Feira, 15 de Setembro de 2023                                                                                           Edição Nº: 966

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Exercício:  2023 

 
Pág. 1/1 

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

Decreto  nº 149/2023 de 15/09/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 9.600,00 (nove mil seiscentos reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei e considerando o artigo 5º, Inciso VI da Lei nº. 749/2022 
de 22/11/2022 resolve 

Decretar: 

 

Suplementação 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.001 COORDENAÇÃO DAS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS 
10.001.08.122.0002.2.079. Manutenção e Capacitação dos Conselhos Municipais de Políticas Públicas 

 9.600,00  682 - 3.3.90.39.00.00 3782 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

Total Suplementação:  9.600,00

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 3782 REPASSE FIA - DELIBERAÇÃO 084/2019 - CEDECA/PR 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA, em 15 de setembro de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Exercício:  2023 

 
Pág. 1/1 

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

Decreto  nº 150/2023 de 15/09/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 6.570,53 (seis mil quinhentos e setenta reais e 
cinqüenta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei e considerando o artigo 5º, Inciso VI da Lei nº. 749/2022 
de 22/11/2022 resolve 

Decretar: 

 

Suplementação 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
11.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
11.002.12.361.0010.2.030. Manutenção do Ensino Fundamental 

 644,36  667 - 3.1.90.13.00.00 03000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
 5.926,17  675 - 3.1.90.94.00.00 03000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

Total Suplementação:  6.570,53

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  15 de setembro de 2023. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 032 - CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
 

 
 O Prefeito do Município de Cruzmaltina, NATAL CASAVECHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em razão de terem sido habilitado no Concurso Público, Edital nº 001/2022 
de 04/07/2022, devidamente publicado no Diário Oficial do Município, Edição n.º 655, de 
04/07/2022, fica CONVOCADO, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante 
do Edital  de Homologação de Resultado, nº 012/2022 publicado no órgão oficial do 
Município, edição n.º 752 de 11/11/2022, para comparecerem no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura do Município de CRUZMALTINA, à Avenida Padre Gualter Farias 
Negrão, Nº 40, Cruzmaltina, Estado do Paraná, a partir de 18/09/2023  à  27/09/2023, das 
08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os candidatos aprovados, relacionados abaixo: (Obs. Apenas em 
dias úteis)  
 
 
Classif. 
final 

Insc. Nome Pont. Cargo 

7º 177946 RAFAELA PASTORE WIELEVSKI       
 

51.00 FARMACÊUTICO 

 
 

Os candidatos convocados deverão atender ao chamamento do presente edital de convocação,  
munidos dos documentos que seguem abaixo para contrataçao imediata, sendo que o 
descumprimento  
deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não cabendo qualquer reclamação judicial 
ou extra  
judicial com relação a presente convocação 
 

DOCUMENTOS EXIGIDOS : 
Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  
 

a) Cédula de Identidade (RG) e fotocópia; 
b)  CPF e fotocópia;  
c)  CNH e fotocópia (exigida para o cargo)  
d)  Registro no Conselho Regional de Classe e fotocópia e Certidão de regularidade do 
respectivo conselho; ( se for exigido para o cargo) 
e)  Registro Civil de nascimento ou casamento e fotocópia; 
f)  Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de 
Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino 
(até 45 anos);  
g)  Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição 
ou a justificativa da ausência e fotocópia, ou declaração de quitação eleitoral;  
h)  Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia;  
i)  Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do 
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j)  Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, acompanhado do 
cartão de vacina da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência 
escolar (de 7 a 14 anos), quando houver; 
k)  Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
l)  Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver;  

M) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, no local de residência do candidato; 
m)  Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e fotocópia;  
n)  Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado;  
o)  Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública 
federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 
da Constituição Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador 
constando o cargo ocupado, carga horária, horário de trabalho e remuneração.  
p)  Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão;  
q)  Abertura de Conta Bancária na Agencia Bradesco de Cruzmaltina. 
r)  O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação 
psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, 
perdendo automaticamente a vaga 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, AO 
DÉCIMO QUINTO ( 15 ) DIA DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE E TRES. 

  
 
 
 

___________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

PREFEITO DE CRUZMALTINA 
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PORTARIA Nº 172/2023 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no uso 
de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) ITAMAR PIRES GONÇALVES, ocupante do cargo 
de MOTORISTA C, 10 (dez) dias de férias entre os dias 18/09/2023 à 27/09/2023, 
referente ao período remanescente de 31/03/2020 à 31/03/2021 e 10 (dez) dias de férias 
entre os dias 28/09/2023 à 07/10/2023, referente ao período remanescente de 
31/03/2021 à 31/03/2022. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 15/09/2023. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias Negrão 

nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – 

CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 
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